
PROCESSO DE DTSPENSÀ DE LrCrTÀÇÃO N" 11.002/2021-DL

O Ordenador de Despesas dâ Secretârie de InÍiacstrutura c DcsenvolvimeDto
Urbâno do Municipio de Aracati, venl abrir proccsso dc Dispensa de Lioitaçào para a AQUISTÇÀO
DE MATERIAL PARA MANUTENÇÀO DE BENS E IMÚVLIS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRU']'IJRA ]] DDSENVOLVIMENTO
URBANO, DO MUNICÍPIO DE ARACATI - CE, EM FUNÇÀO DOS ITINS QUL IORÁM
DESEIiTOS NAS LICIl'AÇÕES AN'IIRIORI]S,

RELÀTóRIO

I. JUSTIFICATryA DA CONTRATAçÃO

As aquisigões do referido objeto relacionado acima, tem a necessidade da utilizagão
dos materiais usados pela Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbâno destâ
Administração Pública Municipal, para manutenção corrstiva e preventivâ dos equipamentos
públicos do Município de Arasati.

Os lotes foram licitados por 02 vezes Pregão Eletrônico no. 11.005/2021-SRP e
Pregâo Eletrônico 11,007/2021-SRP e nas duas oportunidades os lotes especificados abaixo deram
desertos.

2, RÁZÁO DA ESCOLHÀ

Com base nâs pesquisas de preços que foram realizadas pâra a contratação do
referido objeto em licitação efetivada pelo Setor de Compras desta PÍefeitura, foram feitas as

cscolhâs das propostas mâis vÂntajosâs compatíveis com a realidade mercadológica, cujos valores
encontram-se nas propostâs de preço em anexo ao processo,

Havendo apenas a unificação dos Lotes de Cota Reservada, Ampla Concorréncia e
Exclusivas para ME/EPP, não âlterando em si os quantitativos.

A escolha recaiu nas empresâs abaixo descriminâdas, que fomecerão os Lotes
relacionados, por terem apresentado propostas de preços mais vantajosas de acordo com a realidade
mercadológica.

2 CASA.IAGUARIBE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TTDA.ME; z
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LOTE OI - CONSTRU o
Itenr Dêsrritivo Unid. Quântidâdc V. Unitário

OI Tubo de concreto armado ca l. d=500 mnr. M 500 R§ 217,20 RS 108.600,00

02 Mâf ilh. d. dú.i.rô câ-2.1r 600hn Und 500 RS 218,10 R$ I09.050,00

03
Tubo de concreto armado ca2, d=600 - I =400

Und 500 RS 192,50
R$ 96.250,00

01 M] 1.200 R$ 59.20
R$ 71.040.00

05 l\,13 1.500 R$ 31,70
Rjj,17.550,00

06 Tiiolo nr.iciço comum. Iifd 10.000 RS 0,69 RS 6.900,00
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Praça

07 Cimento Potland. Kg 600 R$ 1,85 R$ l.l10,00

08
-lelha 

cerâmica,lipo canalcom esbarro timon. Und 3.000
Praca

R$ 0,99
RS 2.970,00

Tinta em pó, sinrilar a Hidracor. Kg 300 Hidracor R$ 3,90 R$ 1.170,00

t0 AÇo ca-50. Kg 600 Gerdau R$ r9,50 RS 11.700.00

ll Brita M3 2.000 R$ 290,50
RS 581.000,00

t2 P€dra de mÀo (rachão). M3 600 RS 281,50
R$ I68.900,00

l3 Mangueira %. M 2640 Durin RS 6,60 RS 3.960,00

I,1 Mansuciü reforÇada fl exivel. M 500 Durin R$ 7,90 RS 3.950,00

Vàlor To(âldo Lotc R$ 1.21,í.150,00

t-oTE 03 - HtDRÁUUCO

Itcln DescritiYo Unid. Ouântidâdc Mârcâ V. ToÍâl
0l Tubo de pYc soldável de 25. Und l0 Krona R$ 32,30 R$32:,00

02 Jôclho sôldávelde 25. Und l0 Kronâ R$ 0,99 R$29,70

0i Nypo roscávelde 25. Und 2.4 R$ 2,35 RS47,00

04 Àdâplador soldável de 25. Und 20 RS 0,70 RS 14,00

05 Luva rl de 25 Und 20 Krona RS r,80 RS36,00

06 Tê soldável de 25. Und 20 R§ I,5O R$30,00

07 Lüva de união soldável de 25. IInd 15 Krona R$ 7,49 R$t 12,35

08 RcglstLo dc csfcrâ soldávcl dc 25. Und 20 Krona RS 12,90 R$258,00

09 Tampâo soldávelde 25. Und 10 rrs 0,99 RS9,9l]

t0 'Iubo de PVC roscávelde l' M 05 Kronâ R$ 167,00 R$815,00

l1 Tubo PVC soldável l' M t0 RS 167,00 RS1.670,00

t2 Luva Salvanizada roscávelde I IIn.l l0 Tup) RS 3,15 RS3l,50

I3
Curva macho e fêmeâ de 90" galvanizada de
l'. Und 05 Tupy RS 3 5,50 RS l]7.50

1,1 1.uva de uniàô salvaniTada de l' Und 05 Tupv R$ 40,50 RS202.50

15 Buchâ de reduçãô de I % para 1' Und 05 TUPY R$ 18,50 RS92,50

t6 Nypo gal./anizado de I Und 05 'I upv RS 12,40 RS62,00

17 Curvâ soldávcldc l2 mm. Und 05 R$ 10.30 R$51,50

l8 Jo€lho roscável de PVC de I Und 05 Krona R$ 12,50 R$62,50

l9 Cano de PVC de I % M 05 R$ 83,00 R$415,00

2A Lnva salvanizada de I %' 05 TUPY R$ 18,70 R$93,50

21 Luva de união salvanizada de I %' Und 05 Tupv R$ 51,90 R$259,50

22 Buchâ de redução de 1 1/2 pafi 1 t/r p'tc Und 05 Krona RS 18.50 R$92,50

23 N$o galvanizado de I ,, Und 05 Tupv RS 18,50 RS92,50

)1 CLrrva salvanizada macho e fênrea de I %' Und 03 Tupy R$ 54,40 R$161,20

25 Joclho soldávcldc 32 mm. Und 03 Kronil R$ 2,60 R$7,80

Joclho dc I % roscávcl dc PVC. Und 03 Krona RS 21,20 R$63,60

21 Tubo de PVC 1 % roscável. M 03 Krona R$ r87,10 RS561,30

28
Curva galvânizada de 90'de 1 ,l macho e

fêmea.
Und 03 Tupv R$ 10r,50 R$304,50

29 Lnva de nniào oâlvanizadâ de I %' l_hd 03 Tupv R$ 52,50 R$157,50
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30 Nypode l%galvanizada. Und 03 l'upy RS 31,30 R$ 102,90

]I Bucha de redução de 2'para I % roscável. Und 03 Kr'ona R§ t8,30 R$54,90

)2 l-uYa de pvc roscável I %'. Und 03 Kronâ R$ 11,30 R§13,90

33 Luv, !âlvariTada de I % ' Und 03 'rupv RS r8,50 RS55,s0

34 Joelho roscávelde PVC de 1 %'. Und 03 Kronê R$ 21,50 R$ó4,50

35 Itelisho de esfera roscável de I % . Und 03 RS 68,90 RS206,70

36 Registro de esfera de I Und 03 Docol R$ 14,15 R$t32,45

31 Regislro de esfera de I l4'. Und 0i Docol R$ 68,90 R$206,70

38 Adaptador soldávelde 32 mm. Und 03 Krona RS 3,25 R$9,75

l9 Rcgistrc globo (fccho rápido) dc 2" Und 03 .ldpi RS 1,15,20 R$435,60

,10 Rcgisro dc pr.ssão crornado 20 Drnr (1,'4'). 0l Docol R$ 63.50 Ir$190,50

1l Engate de PVC Und 03 R$ 10,30 Ir.$i30,90

42
^dâplâdor 

PVC sold. llangcs Und 03 rt$ 17,45 RS52,35

4l Adâplador PvC sold. flanees Und 03 R$ 30,30 R$90,90

44
^dapradoÍ 

PVC sold. llanges Und 03 Krona R$ 34,30 R$102,90

45 Adaplador PVC sold. flan8es Und 03 Krona R§ 34,30 R$l02,90

46 Adaptador PVC registro 25 mm (3/4") Und 0l Krona RS 0,75 RS2,25

4',7

^dâprador 
PVC rcgislro l2 mm (l') Und 03 Krona RS I,8O R$5,10

18 Caixâ d água em polietileno cap.l0001com Und 06 RÍi559.50 R$3.357,00

49 Caixa d áeuâ c polietileno cap.2000l conr Und 03 R$ 1.314,00 RS3 942,00

Valol' Totâl do Lote RS 15.135,85

LOTtr 05 . LOUÇAS E METAIS

DcscritiYo Unid. Quânlidâde V. Unitário V. Tot.l

0l TomciÍa dc prcssão cronrâda longa p/pia l/4' Und 150
Metais
Pérola

RS 75,60 RS11.340.00

02
Pia dc marmoritc (1,00x0,50)m c/cuba
(0.45x0.36x0. I 5)m (Dadrâo DoDular).

Und 20 R$ It6,50 R$2.i30,00

0i Pla cnr inox 1,20x0.60 c/ I cubâ- cl8/a304. Urrd 2A RS 307,00 RS6.140,00

0,1 Pia cm irox 2,00x0,58 c/2 cLrbas. llrrd I() R$ 738,00 R$7.380,00

05 válvula amerlcana p/pia I l/2"x3/4'. Und 50 R$ 27,40 R$1.370.00

06 Tanque de louça b.anca com colLnra. Und l0 Celite RS 442,90 RS4.429,00

07 válvula pvc p/ tanqLre. Und 50 R$ 6,20 RS3I0,00

08
Tanque dc lavar cimento (1,00x0.50)m c/

(0.45x0.45x0.25)m Dadr'âo DoDular.
Und l0 R$ 222,90 RS2.229,00

09 'Iornen! bóia em Dvc 0 3/4" Und 20 RS 18,50 RS3?0,00

10 Torneira de p1ástico 3/4" (padrão niulirão). Und 50 Herc RS 9,99 RS499,50

t1 Chuveiro ducha cromado l/2" Und 50 Japi R$ 36,40 R$1.820,00

t2 Torncira pvc 3/.1 para jardim. Und 100 Krona R§ 3,75 R$375,00

3 Chuveiro plástico. Und t00 RS 7,50 RS750,00

Ancldc vodação para bacia. Und 200 R$ 10,30 R$2.060,00

5 Bicia siffon,dâ d. lorcâ hran.â Und 150 Cclite RS 442,90 RS66.435.00

l6 Bacia sinfonada para criânça. Und 50 Celite RS 532,70 R$26.635,00

7 Tampa p1ásticâ pâra bacia. Und 200 R$ 5 l,4t) R$10.280,00

8 Tampa plástica para bacia - criançâ. Und 100 R$ 87,40 R$8.740,00

t9 Caixa acoplada de louça branca parâ bâciâ. Und 100 Celite R$ 218,20 IrS2t.820,00

,5ívà);.
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20 I Caixa de descarca de sobreDor comDlclà. Und | 200 L Asna RS 194,00 RS38.800,00

Vâlor Totaldo Lole R:t 214.I lí.50

> J.O,I., MAIA- MATERIAIS.ME;

LOTE 02 - ESQUADRIAS

Item Descritivo Unid. Quântidâde Marcâ V. Uritário V. Tolal
0l M2 ?o Tramontina R$ 820,00 R$16.400,00

02 Alizar de nadeira 1= 5 cm. M 600 R$ 8,l0 RS4.860,00

03
Balente de peroba (madenâ de l" qualidade)

Dara Dota 1fl,
Und r00 Massaranduba RS 282,90 R$28.290,00

04 'Iaco Daú llÀação dc bâlente /rodapé. Und r00 R$ 6r,50 R$6.150,00

05 Forramento de madeira 1= 15 cm. M 180 R§ 65,50 RSI L790,00
Dobradiçâ 3"x2 l/2" cromada. Und 60 Metalvi RS 66,00 R$3.960,00

07 Ircchâdurâ complcla para poÍa externa. Und 50 Soprano R$ r02,50 R$5.125,00
08 Poda Paraná (0,80 x 2,10m). Und 30 r-afi R$ 330,00 RS9.900,00

09 Porta Paraná (0.60 x 2.10m). Und 2A Fafi RS 330,00 R$6.600.00

t0 Fenolho de ferro chato de 3" (padrão

mutirão).
Und 30 Metalvi R$ 4,15 R$124,50

1l
Pol1a tipo ficha 0,80 x 2,10m rolada madeira
mista (padrào mutilào).

Und t0 Fafi R$ 565.00 R$5.650,00

12.
Poda tipo ficha 0,60 x 2,101n madeira mista
(padrão mutirâo).

Und 30 Fafi R$ 530.00 RS 15.900,00

13
Janela lipo ficha 1,40 x 1,00m madeira mista
(Dadrão mutirão).

Und 4t) FaÍl R$ 670,00 RS26.800,00

t:1 Jancla vcncziana móvel. M2 80 R$ 670,00 RS53.600,00

RS 195.I,19,50

LOTE 04 - SANITARIO

Ilem D€scritivo Unid. Quantidâde V. UÍitário V. Totâl
0l Joelho Dvc Dara essoto l00mm Und l0 R$9,99 R$99,90
02 Joelho pvc para essoto 40nnn Und 10 R$2,70 R$27,00
03 Joelho Dvc Dara esloto 50rnnr Und t0 RS1.90 R$49,00

04 Te Dvc rieido Dara escoto I00rnm (4") Und l0 R$18.15 RS I 81.50

05 Te Dvc risido Dara eseoto 40mm fl l/2"J Und I() R$2,40 RS24,00

06 Tubo Dvc cssoto l00mm í4") M l0 RS 100,00 R$r.000,00
0'7 Tubo Dvc essoto 40mm (l l/2 M t0 RS45,l5 R$451,50

08 Tubo Dvc essoto 5omm í2") M l0 RS84,90 R$819,ú0

Uíd l0 Kronâ RS9.90 R$99,00

I(] Ralo sifonado f.fuDdido dn 15onnn Und l0 Kmna R$40,15 R$401,50

II Caixa sirrfonada l50xl50x50 com qrclha Und l0 Krona RSó0,50 R$605,00

t2 Siiào Dvc multiuso (Diaytanqucs/lavatório) Und l0 Krona R$9,90 R$99,00

13 Bacia sinfonada de louça branca Und 6 Celile R$ 189,99 RS1. t39,94

vãlorTotaldo Lote R$ 5.026,3.1

LOTE 06 - FERRAMENTÀS E OUTROS

Ilcm Unid. Ouantidâdc V. Unitirrio

01 Corda de nylor 8,00 mm. M 150 Riomar RS 2,09 R$209,00

02 Corda de nylor de I0,00 mm. M 20 R$ 2,19 R$219,00

:fl-s
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03 Cadeado e25. Und 2A Pado R$ 20,97 R$104,85

04 Cadeado el5. Ufd l0 Pado R$ 31,1s R$ 155,75

05 Cadeado e45. Und 50 Pado RS 47,87 R$239,35

06 Cadcado c 55. Und t0 Pado R$ 85,13 R$r 70,26

07 Aldabra. Und 50 Metâlvi R$ 4.99 R$49,90

08 Bucha lipo 6. Und I(] Fix R$ 0,18 R$36,00

09 Bucha tipo 8. Und 20 Fix R$ 0,47 RS94,00

0 Bucha lipo 10. Und 50 Irix R$ 0,78 R$78,00

I PaÍaÍirso Íosca sobcrba para bucha lipo 6. Und 50 Ciser R$ 0,65 R$130,00

2 Parafuso Íosca soberba para bucha lipo 8, Und r00 Ciser RS 1,05 R$210,00

l Paraflrso Íosca sobcrba para buchâ tipo 10, Und t00 Ciscr RS 1,08 R$108,00

Fita pefurada. Und 200 Mcialvi R$ 4,90 R$245,00

5 GÍâmpo para lllâ pcrllrada. UDd r50 Melalvi R$ 2,35 R$117,50

6 Fila de aço. lJnd 50 Melalvi RS 4,2I R$210,50

1 Grampo para fita de aço. Und 200 Metalvi RS 2,79 R$139,50

8 l(g 100 GerdaLr R$ 25,35 R$2.535,00

lúaleta para ferramenla. Und 100 Tramontina R$ 156,15 R$780,75

20 Alicate universal isolado lkv. Und 200 Tramontina R$ 42,90 R$257,40

21 Chave de fenda grande Und 5 'Iramontina R$ 15,15 R$75,75

22 Châvc dc fendr média Und 5 R$ I1,20 R$56,00

23 Châvc dc fcnda pcquena Und 5 Tramontina R$ 7,r 5 RS35,75

24 Alicatc amperíInetro Und 2 Iramontina R$i 113,18 R$226,36

25 Bscada de aluminio arliculada Und 2 Mor R$ 744,90 R$1.489,80

26 Crvalete de aluminio Und 2 Mor R$ 462,18 R$924,16

2',7 Escada peqüena Und 2 Mor' R$ 215,40 R$430.80

28 Und 3 Iroxlux R$ s,09 R§15,27

)9 Chave inglesa l8' Und 3 Immontina R$ 101,90 R$305,70

30 Chave inglesa 24' Und 2 TÍanrontina R$ 589,00 R$l.178,00
3l Und 2A FlLrxx R$ 32,90 RS658,00

l2 Madelo Und 5 RS 46,90 RS234,50

33 Mâffcla Und 5 Tramontina RS 73,47 I{$367,35

34 Estopi Und 50 R$ 6,87 R$143,50

l5 Bisnasa de cola para cano pvc Und l0 R5 7,99 R$79,90

3ó Bisnaga de silicone para allas lempcràluras Und l0 Pulvitec R$ 10,90 R$ 109,00

3',] Chave inglesa l8' Und 3 Trâmontinâ R$ 60,78 R$182,34

.t8 Lâmina de serra tJd 2A RS 8,00 n$ 160,00

l9 Und l0
Quimica

R$ 15,50 R$ 155,00

,10 Tillla spÍây Und 10 'lck ao.d rts 25.00 R$ 250,00

4l Trilho M 10
Fabricação

PróDria
R$ 35,00 RS 350,00

Valor Totrl do Lote R$ 13.7I7,1,1

3. DA FUNDAMENTÂÇÃO Lf,GAL

É sabido que no Direito Brasileiro, a licitação é a regra, sendo obrigatória sua adoção, pela
Administragão Pública, ressalvâdos os casos de dispensa e de inexigibiiidade de licitâção,
eslabelecidos na legislcçào ordináriâ. ,1:,-

.lq1'"./
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Não se pode confundir dispensa de licitação com inexigibilidade de licitação; no primeiro
caso, o objeto é licitável, apenas permitindo-se que a Administração, em determinados casos,

dispense o procedimento licitório no segundo, o objeto não é Iicitável, tendo em vista a ocoÍênciâ de
casos eÍn que existe inviabilidade material ou jurídicâ de conpetição, o que toma a licitação
impossível.

A exigência parâ o procedimento licitatório está insculpida no ârtigo 37 irciso XxI da
Constituição Federale regulamentâdâ pela Lei n" 8.666/93.

A licitação é, portanto, nada mais que um tomeio no qual, vários interessados em contratar
com a Administração Pública disputam entre si a oportunidade de negócio oferecida pela
Administração. Em que pese o teor do regramento gerâl do acimâ citado dispositivo constitucional, e
que em Íazão dessa nâtureza deve ser observado com rigor, tal principio por óbvio, admite exceções.

Professara o saudoso Diógenes Gasparini[2]
qu€:

"(...) a licitação pode ser conceituada como o procedimento administrativo
através do qual a pessoa a isso j uridicamente ob gadâ selecionâ, em razào
de critérios objetivos previamente estabelecidos, de interessados que tenham
atendido à sua convocação, a proposta mâis vantâjosâ pâra o contrato ou ato
de seu interesse (...)."

O Eminente administrativista pátrio lvân Barbosa Rigolin[3], ensina quei

"(...) Licitação não é apenas um ato, mâs todo um complexo procedimento
administrativo através do qual a Administração elege, entre várias possíveis,
â proposta mâis vântajosa a seu interesse que é sempre o interesse público

-, com vista a algum contrato, em geral de aquisição de material ou de
serviço, que pretenda celebraÍ (...)".

A seu tumo, Celso Antônio Bandeira de Melo[4], leciona que:

"(...) Licitação é o procedimento administrativo pelo qual uma pessoa
governamentâI, pretendendo alienar, adquirir ou locar bens, realizar obrâs ou
serviços, segundo condições por ela estipuladas previamente, convoca
interessados na apresentação de propostas, a fim de selecionar a que se

rev€le mais conveniente em função de parâmetros antecipadâmente
estabelecidos e divulgados (...)".

Portanto, o procedimento licitatório visâ gaÍântir a boa-fé das contrâtações entre a
Administração Pública e paúiculares.

Entretanto, vez ou outra uma dada situação fática poderá revelar que o instituto da licitação
surge como meio inâdequado pâra a consecuqão das necessidades do interesse público que ele
mesmo visava atender. É o que ocoÍÍe, por cxemplo, nos casos de situação calâmitosa ou
emergencial em que a demora natural do burocrático procedimento licÍâtório impede o âfastamento
de dano iÍeparável ou de diffcil reparagão para a administração com o adiâmento da providência.

De oufra sorte, a licitação poderia se afigurar impertinente, coÍíto nos casos de Z
credenciâmento, em que ao invés de desejar selecionâr unra proposlâ (a nrais vantajosa) a

^dministração 
prctcnda sclccionaÍ todâs quc Íbrcrn consideradas âptas. Nas contrátâçôes de
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diminuto valor, rârâmcntc o eventuâl beneficio ecooômico da disputa compensa o custo do processo

âdnriniírâlivo.

Iln outros casos âirda, a licitação pirblica poderia nresnro sc rcvclar absolutamente inócuâ,

corno ocorre nos casos das conlralaçôes realizadas com Í-ornccedores de produtos ou prestadorcs de

serviço exclusivo. Afinal, ua medida cn que inexislanl conrpetidorcs, submefer a oportunidâde de

contralâção a uÍn tomeio - que pressupôe a existênciâ de pluralidade de contendores scria

totalnente inútil.

De nada adiartaria â AdminiÍrâção arcar com o cuslo do processo admirisí'ativo,
movimentar unl enorme âpârelhanrento dr máqLrina municipal, despender tempo, âdiândo a solução
pam a necessidâde de interessc pÍlblico surgida, se, no dia, horâ e locâl dcsignado parâ a disputâ,
somente aquele (porquanto exclusivo, Íürico cxistente), se apreseDtzrria munido da proposta e

documcntos de habilitação.

Neste viés, não por ouiro Dotivo, vez que â Adnrinistração Pública não an)a cottna lage o!
prueÍer legetn, nas, sitt,.secundu» leger,, o Constituintc, rcconhcccndo que não será en todos os

casos o torncio licitatório útil ao dcsiderato â que se destinâ, lez inâugurar o tcxto constitucionâl
susomencionado coÍll a exprcssão "Ressalvados os casos cspecificados Da legislação...", admitindo,
pois, a existência de excepoionalklades cêsuísticâs, atribuindo competéncia parâ que a norma
inflaconsthucional pudesse discorrer sobre as possiveis hipóleses nâs qlrais scria aceitável o

afastamcnto do dcvcr lcgâl dc Iicitâr.

Pode-se afirrnar que a inviabilidade de lioitagão é unra conscquôrlcia que pode ser produzida
por diferenles câusâs âs quâis consislcm nas divcrsâs hipóteses de ausências de pressupostos

nccessários à licitação.

^ssim, 
são previstas na Lci Geral das Licitações e Contratos Adminislrâtivos, em seus â1ts.

24 e 25, as situações em quc o agenle público poderá dcixar de promover o prélio licitatório
(dispensa/inexigibilidade), realizando contratação por irdicação direta dâ pessoâ do contrâtado,
eslâbeiecendo âinda as condiçôes e requisitos a câdâ caso pârâ fazô-lo.

Basicamentc, a difcrença entre as situaçõcs de dispcnsa c dc inexigibilidade reside no fato de
que, na prirneira, haveria a possibilidade de competição entre possiveis ilrleressâdos, o que loma
possível â realizâção de licitaçào. Na segundâ, nâ iiexigibilidâdc, ao contrário, não haveria
competigão, isso porque só existe um objeto ou uma pessoa que âtendâ às necessidades da

^dministraçãor 
a licitação é, portanto, inviável.

Como antedito, casos haverá em que o superior i eresse público não scú atirgido pclâ
rcalização do tonreio licitatório, pois, como se demonstrou, a lioitagão poder'á se â[igurar
desnecessária, inócuâ, inlperlinenle ou mesnlo danosâ pam a 

^drninistração. 
Quando tal se verifioa,

competirá ao agente buscar nàs exceções ao dever geral de licilar, cm qual delas se acomoda a
situação láticâ â ser tralada pârâ bâlizar a adjudicação direta do objeto pretendido-

Câbc, portanto, à cntidadc prornover o enquadramento legâl adequado nos casos de
inexigibilidade, quâDdo se configurâr situaçôcs de inviabilidade de cornpetição, dcvcndo atentar o
fato de que para â inexigibilidade de lícitação sc sLúeita à fundamentada denronstÍação dc que a
singularidade do objeto, aliada ao oaráter técnico profissional cspccializado dos servigos e à condiÇão

dc notória cspccialização do preslador, inviabilizaln â conpeliçâo no caso concreto, fazendo constâr

do processo correspoDdente os eleDlentos ncccssários à conrprovação dos releridos prcssupostos.

(D
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A rcspeito da possibilidâde de dispensa de licitação deserta, inrpende tÍânscrever o que

dispõe o âr1. 24, V, da Lei n. 8.666/93, segundo o qualé dispensável a licitação quando não acudirem
intcr(]ssados:

^ú. 
2,1. É dispensá\,el a licilação:

(.)

V - quândo não âcudirêm interessâdos à licitâçio ânteriol e estâ,
justificâdânrente, não puder scr repctidâ sem prejuiTr., prrn à

Àdninistrâçâo, mantidas, neste câso, lodâs âs condiçõcs
preesfabelecidâs;

VcriÍica-sc, nesse ponto, ceúo dissenso doul nário quanto à sinonímiâ enlre o tcnro
lr'âcâssado e dcscrto, parcccndo-nos nlais adequâdo o entendimcnlo scgundo o qual se trâtân] de

situações (liversâs:

"A licitâção desert,r não se coofunde com â licitâção Imc:rssâdâ, em que apalecem
interessâdos, mas üenhum é selecionado, em decorrência da inabilitação ou da desclassificaçào.
Ncste câso, â dispensÂ de licitação não é possível." (Maria Sylvia Zânclla Di Pietro ir Direito
Adniinistrativo, l2'ediÇão, São Paulo: Allas, 2000, pág. 306, citada por Joel de Menezes Niebuhr in
Licitação Pública e Contrato Administrâtivo, Curiliba: Zênitc, 2008, pá9. 8i)

"Estabelece o inciso V do ârt.24 do Lstaiuto fcdcral Licitatório que lioitaçào é dispensável a

um dado negócio se ao processo licitatório correspondenle, anles rcâlizado, não acudirem
intoressados. Essà situàção é chânlâdâ pelâ doulrinâ de licitâção deserts, que, de modo âlgum,
confunde-se, conro logo será vistor com a licilação lrâc{ssâdâ. A contratação dcsc.iada, nos termos
c condições do ato de abertura, por cefto, não foi motivo de irteresse par'â nirlguónl. Cârâctcriza-se
essc desinteresse pela não padicipação de quâlqucr licitânte no procedimento Iicitatório quândo
ninguém apresenta os envelopes contendo, separâdâneile, os docLrnlcrltos de habilitação e a

proposta. Airrda será assirn se houver compra ou rctirada do instrumento convooakirio e seus anexos.

I rr' scrrdo a..irn. dcr e.sc rerovdr í licrl,rr,lo

(...)

Observe-se, por Lrm lado, quc a participação de nln proponente já e o b:rslante pam

dc onstrâr quc há, por paftc dos pârticularcs, intcresse |a licitação e que ela não pode ser
caracterizada como deserta, ainda qLrc no eYoluir do procedimento ele venha a ser elimiDado,

(...)

Essa hipótese de dispensa de licifâç:io nâo sclYc pàrâ jusÍificâr â contritÀção dir€tâ
quândo já há intetessâdos no certâme! mâs Íodos por umâ ou outrâ râzão são dele âlijados,
sitüâçâo que conÍigura a denominada licitação frâcassâdâ. "8m Âssim ocorrendo, a repelição
dr licitrçío é, rlo menos em tese, obrigâtórix". (Diógenes Gâspêrini in Direito AdDrinislrâlivo, l5'
ediÇão, âluâlizadâ por |âbrício Motla, São Paulo: Saraiva,20l0,págs.580/581 

L-
Em sede do ârt.24, inc. V, da Lci n'8.666/93, a repetiçâo dc procedimento licitâtório se

evidcnciâ injusÍificÀdâ quândo! no tocânte à licitação primitivâ, "o (lesinteresse por paíe dos
cventuâis licitàntes" - dilucida o elninente Mirrislro Adylson Motta (Decisào nÔ 533/2001 -
Plenário, do I'ribunâl dc Contas da União, voto do Ministro-Relâlor, trccho do item II) "não liver
sido deteflnirrâdo por condiçõcs nrjuÍiÍicadamenle rcstritivas irscridas pela AdminislraÇâo nâs
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regras íegentes do ccrtame". Recorde-se, nesse diapasão, o ntâgistério de Matçal Justerl Filho, ao

pofltuar que o "problelna não ó realizal a licitaçã0, mâs rcpctir uma licitação qLle já Íài processada

regularnrente, sem que dcspertasse interesse dos paúiculârcs".

PoÍâDto, âo se irlvocâr, lelati\,ârnente ao art. 24, inc. V, dt Lci n" 8.666/93, o risco de
prejuízo à Àílninistrâçâo Pliblicâ se cstâ permânecer ülcrtc (à espera do deslecho de novo
procedimento licitàtório), não se considcrâ, cm prinreiro plano, a 'trgência da colltrêtação" (o que

seria dc se indagar, de pronto. em sede do inc. IV do nesmo artigo - conlrato de emergência), nras

(parafraseando-se o renornado administrativista pamrâense) o desperdício de tempo, recursos
humânos e finânceiros do Poder Público com novo ccr'tâmc licitâtório quc tende a novâmcntt
não despertâr interesse dos pârticulâres.

Ao conhário do proccdimcnto dc dispensa alicerçado Do iDc. lV do 4d.24 dâ Lei n'
8.666/93, o procedhnento de dispensâ âncorâdo no inc. v do nresmo altigo tem como cstcio
principiológico precípuo não os princípios dr indisponibilidâde do intersssc público e dâ
continuidârlc do sorviço público, c si os principios da economicidadc e dâ eficiônciâ.

Recâpilulândo-se, cm scdc do âlt.24, illc. V, da I-ei n'8.666193, parâ que a cspcra pela

conclusão de novo ceÍanre licitatório represente, de fato, risco dc prcjuízo à 
^dministrâgão 

Públicâ,
mostrâ-se imprcscindível comprovâr o dcspcrdício em se encetâr novo proccdimcnto
Iicitâtódo, demonstrândo-se â rcgulâridade da licitaçâo desertâ ou frâcàssàdâ ou com itens
desertos ou Írâcâss,rdos cm conscqiiôncia, a Administração Pública, âssim procedendo, lraz à

baila subsidios robustos a atestarem que a dispensa de licitâção rcalmcntc foi Íbmcntada por,

rememore-se o multicitado rnflgistério de J. U. Jâcoby Fernândcs, "lato alhcio ao irtcresse ou
prcvisibilidade da Âdministração"[5].

Já a exprcssâo mânulenção das condições prcestabclccidas possui â seguinte extcnsiul

"A expressão'condiçôes preestabelccidâs', oontida nesse inc. v do aí.24 da
I-ei D" 8.666/93, alcança todas as exigênciâs do edilâl da licitâção que

resullou deserla, tanÍo as relalivas à hâbililâção corl'lo âs conccrnclltcs à

execuçâo do objcto."[6]

Tambórn são consideradas condiçôcs prccxistc|tcs os preços estimados pela Admillislração
Pública no ce âme deserto,

^ 
propósito, transcreve-se o entendinrento de Jorge Ulisses Jacobyl

"lmpôe â Iógica jurídica quc c Adnrinistfaçâo nranteDha as ooDdigões
ofeÍadas e exigidas Da lioilação ânterior, pois se houvcr qualqucr altcração
flcará irremcdiavclrnente comprometido o requisilo "ausência de intercsse"
crn paflicin,lr d,r licird\ io

Efetivamente, llão pode a Adrninistração âllerar as cxigências estabelecidas parâ a

babilitâção, nem tampouco âs oierfâs constântcs do convite ou do editâ1. Itssâ rcstrição âbrângc,
irchsivc, quândo for o câsor â âltcrâção dos ânexos do rto convocâtório, prcvistos no art, 40, §
2", dâ Lei n" 8.666/1993, conlo por cxemplo o preço cstimâdo pclâ Administração."171.

No mesmo sentido é o posicionâmcnÍo da Conzultoria Zênite (op. cit):

Então, tanto os documentos origidos no ccrtame anteri(n'pâra fins dc atcndilnento dos

rcquisilos prlvistos do art.27 a 3l da Lei n" 8.666/9i, quanto os âspectos concerncntcs à descrição
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do olrjeto e suas especificações mínimas, lais como quantidades, estimativâ de preÇos, prâzos de

cntrega, rnultas e os respectivos perlentuais âplicávcis dcverão ser observâdos no contrâto celcblado

por dispcnsa com base no ârt. 24, inc. IV, da Lci n" 8.666/93.

Da mesmâ consultoriâ cita-se manileíàção lnais recente:

Daí porque, no caso em exame, nâ contratação direta devcrão ser observâdas todas âs

exigêDcias feitâs nas licitações anteriores, tais como os documcntos habilitalórios, os aspectos

concernentes à descriqão do obieto e âs suas especificações lninimas, â exemplo de quantidades,

cstimativa de preÇos, prâzos de entlega, sânções e, especiâlmente,

Destârlc, inpõe-se aferir, no caso corrcrcto, a presençâ de tâis reqLrisitos,

II.LII. DÀs iustificativas pxrâ dispensâbilidade de liciiâção. Análise contrct:r

Conrpulsando os âLrtos verificâ-se que os Lotcs que se pretcnde âdqtririr estavan inseridos

nos pregões elelrônicos n. 11.005/2021-SRP e 11.007/2021-SRP.

lsso demonstrâ ter havido processo licitâtório anterior.

Sen embargo, veriÍica-se que pela leitura do lcnno de homologação quc as licitâções

resultârâ desertâ nos I-otcs 0l - Construção - Ampla Concorrência; l,ote 02 - Construção _ Cotâ
Reservadâ; Lote 04 - Esquâdrias - Ampla Disputâ; Lote 05 - llsquadrias - 

^mpla 
Dispulâ; Lote 07 _

Hidráulico - Exclusivo para ME/EPP; Lote 08 - Sânitário - Exclusivo pâra ME/EPP; I-ote 09 -

I-ouças e Metâis - Arnpla Concooênciat Lote l0 - Louças e McÍais - Cota Reservadâ; e Lotc ll -
I.cffamcntas e outros - llxclusivo ME/EPP, ficaIdo Dcscrta nos dois processos nâ modalidadc preSão

elehônico âcima mencionâdo.

^demâis, 
r repetição do oedanle âpresentar-sc-iâ llagrantemenle anlieconôniclr. olt se.ia. os

cusios materiais c pcssoxis c serem dispendidos co]n todo o p|occsso licitatório Dão o(,mpensariâm

os bcncficios hipoteticamente represeDtados pela abefiura da competição.

Esse âspeclo loi devidâmcntc apontado na justifioâçào âpresentírda pcla Secretária de

llliacstrutlrra o Desenvolvimento Urbano e encerra o úúclco quc justifica a dispensabilidade de

licirxç;o crn r:r/ào d1 ncLcc,iJ"de da collralaçáo.

Contudo, o câso em qucstão esril s,L(rrlncnrcJo. tr unr lrpico (3eo que a licitação
podo e deve ser dispensada, pelo âtendimenlo dâs peculiaridades que enseja a contrâlâção pretensa c
principalmente por râzõcs concrctês, a qual es1á nos moldes da legislação vi8ente.

4. DA DOCUMtrNTAÇÀO APRESENTADA

Iora jurllado âo-s autos a documentâçào dâs elnpresas CASA JÂCtiARIBE
MATERIAIS Dg CONSTRUÇAO LTDA-ME, insoritâ no CNPJ n' 05.847.47110001-53 c da

empresa J.O.L MAIA M^TERIAIS-N,lE, INSCRITA NO CNPJ n" 02.200.821/0001-05, confornle
cxigências da Lei n" 8.666/93, e tudo crn conformidâde com o edital do pregão elclúnico a qtre sc

refcrcln tais aquisiçôes.

5. CONCLUSÃO

Considerando todos esses fatores, e

contratagão das empresâs, somos pela co[tratagão

"/

o clâro beneficio do Município com a
direta das empre.as CASA JACUARIRF

,\{

PREFEITURÁ
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MATERIAIS DÉ CoNSTRUÇÀO LTDÀ-ME, pessoajurídica dc dircito privado, inscrita no CNPi
sob o r'05.847.471/0001 53, com scdc na Rur Coronel Alexandrino, n' 830, CEP: 62.800-000,
Centro, Aracati/CE, rcprcsentado por Juliana Praça Pereira, inscrilâ no CPF r'622.961.083-34, e a

enpresa J.O.L. MAIA MATERIAIS-ME, pcssoajuridica de direilo privado, inscrita no CNPJ sob

o n" 02.200.821/0001-05, com sede no Sítio Trâpiâ, s/D, CEP: 62.848-000, Zona I{urâ1, Bcberibe/CE,
reprcscntâda por José Ocelio I-ucindo Maia, inscrito no CPF n".041.418.903-59, mcdiânte
procedimcnto de D/,!PZ'N.!,4 DE LICITÁç:ÃO, para os fins a que se deslina o objeto desta

contratação,

Em corclusào, constatamos que as empresâs alendcm as nccessidades do Municipio
e que as propostâs de pleços sâo compâtíveis com os valores de mercado e conl-ronlâdo con a nédia
dos proccssos rcalizados antcriorcs, conlonne peças dos processos ântcriorcs c registrado novas
peÍluisâ de preços apresenlâdô pelo Scior dc Compras deste Munioípio. Por tarrto dclcrminamos a

conÍatação por dispensa de licitâção, parâ a aquisição dos materiâis de conslrução aqui
especificados, t€ndo em vista se âdcqraÍ â hipótese de dispensâ de lioitaçào.

Arâcâti/CE.28 de outubro de 2021.

Edgrrd
Ordenador de Dpsi

Dâmàsric
sas da Secretâfia aie Lrfiaestrutura
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